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TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
COMPENSACAO OU REPETICAO DO INDEBITO. PRAZO PARA
REQUERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 4°
SEGUNDA PARTE, DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005.
INTERPRETACAO DITADA PELO ARTIGO 3° DA REFERIDA
NORMA. APLICACAO UNICAMENTE A PROCESSOS
FORMALIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. HIPOTESE
NAO MATERIALIZADA NOS AUTOS. PRESCRICAO.
INOCORRENCIA.

Com a declaragao da inconstitucionalidade do artigo 4°, segunda parte, da Lei
Complementar n° 118/2005, a aplicagdo da interpreta¢do ditada pelo artigo 3°
da referida norma (prazo de 5 anos para se pleitear a restitui¢ao) passou a ser
considerada valida, unicamente, para os processos formalizados apds o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Entendimento consubstanciado na Simula CARF n° 91.

Realidade em que o sujeito passivo, em 28/01/2004 e em 02/11/2004,
transmitiu declara¢des de compensagao com aduzidas quantias pagas a maior,
a titulo do PIS, no periodo de outubro de 1995 a fevereiro de 1996. Nas datas
em que as compensagdes foram formalizadas ainda ndo vigorava a
interpretagdo de que trata o artigo 3° da Lei Complementar n® 118/05,
segundo a qual, nos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, a

extingdo do crédito tributario ocorre “no momento do pagamento antecipado
de que trata o § 1°do art. 150” do CTN.

Prescricdo que ndo restou caracteriza, uma vez que as compensagoes a que se
reporta a interessada, ressalvada qualquer manifestacdo quanto a sua
legitimidade, se deu dentro do prazo de 10 anos admitido pela tese dos 5 + 5
anos pavimentada pelo STJ (5 anos para a homologagao tacita do langamento
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 TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRAZO PARA REQUERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 4º, SEGUNDA PARTE, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. INTERPRETAÇÃO DITADA PELO ARTIGO 3º DA REFERIDA NORMA. APLICAÇÃO UNICAMENTE A PROCESSOS FORMALIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. HIPÓTESE NÃO MATERIALIZADA NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Com a declaração da inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, a aplicação da interpretação ditada pelo artigo 3o da referida norma (prazo de 5 anos para se pleitear a restituição) passou a ser considerada válida, unicamente, para os processos formalizados após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Entendimento consubstanciado na Súmula CARF nº 91.
 Realidade em que o sujeito passivo, em 28/01/2004 e em 02/11/2004, transmitiu declarações de compensação com aduzidas quantias pagas a maior, a título do PIS, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996. Nas datas em que as compensações foram formalizadas ainda não vigorava a interpretação de que trata o artigo 3o da Lei Complementar nº 118/05, segundo a qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre �no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150� do CTN. 
 Prescrição que não restou caracteriza, uma vez que as compensações a que se reporta a interessada, ressalvada qualquer manifestação quanto à sua legitimidade, se deu dentro do prazo de 10 anos admitido pela tese dos 5 + 5 anos pavimentada pelo STJ (5 anos para a homologação tácita do lançamento - artigo 150, § 4º, do CTN -, mais 5 anos para se pleitear a restituição - artigo 168, I, c/c 156, VII, do CTN). 
 Recurso ao qual se dá parcial provimento para devolver os autos à instância a quo, para que esta, admitindo como tempestivo o pedido, se manifeste sobre a existência dos créditos reclamados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, na forma do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, José Henrique Mauri, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da 4a Turma da DRJ Brasília (fls. 58/61 da cópia digitalizada do e-processo - doravante utilizada como padrão de referência), a qual, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito creditório argüido e não homologou a compensação formalizada pela suplicante, nos termos do Acórdão assim ementado:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ano-calendário: 1995, 1996
COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO.
Contra o reconhecimento do direito creditório subjacente à declaração de compensação corre o prazo decadencial de cinco anos contado da data do pagamento.
Compensação não homologada
Por bem descrever os fatos, transcrevo, abaixo, o relatório da decisão recorrida:
Trata o presente de Declarações de Compensação de fls. 02/22, transmitidas eletronicamente em 28/01/2004 e 03/11/204, com base em supostos créditos de PIS decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, qual seja, ADIN nº 1417, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.
Nessas declarações a contribuinte vinculou débitos de IRPJ e PIS referentes aos anos-calendário 2002 e 2003.
A DRF em Brasília emitiu o Despacho Decisório de fls. 36/39, não homologando as compensações dos débitos, sob a fundamentação de que:
·Nos autos da ADIN nº 1.417-0, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade apenas da parte final do artigo 18 da Lei nº 9.715/98, restando claro que o disposto na Medida Provisória nº 1.212/95 (convertida naquela Lei) tem sua aplicação válida a partir de 01/03/1996;
·Por outro lado, ao período outubro/1995 a fevereiro/1996 aplica-se a Lei Complementar nº 07/70, segundo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal. Nessa linha foi expedida a IN SRF nº 06, de 2000;
·Dessa forma, no período outubro/1995 a fevereiro/1996, a contribuinte teria direito apenas à diferença entre o recolhido com base na Medida Provisória nº 1.212/95 e os devidos consoante a Lei Complementar nº 07/70, tendo em vista ainda as disposições da IN SRF nº 06/2000;
·Entretanto, o direito de pleitear a restituição dos recolhimentos supostamente indevidos estaria extinto, nos termos dos artigos 165 e 168 do Código Tributário Nacional;
·Verificou-se que os processos administrativos informados nas declarações de compensação como origem de créditos, não se caracterizam como tal;
·Dada a ausência de resposta do contribuinte à Intimação para esclarecimentos quanto às divergências entre os débitos declarados em Dcomp e em DCTF, os débitos vinculados ao presente processo são os que foram informados nas Dcomps, o os valores excedente estão controlados em processo de representação.
Cientificada do indeferimento de seu pleito em 05/06/2007 (fl. 40), a interessada apresentou manifestação de inconformidade em 28/06/2007 (fls. 43/51), na qual alega, em síntese e fundamentalmente, que:
·Em face do reconhecimento, pela decisão da DRF, dos valores a que tem direito, com fundamento na ADIN nº 1.417-0/DF, remanesce apenas a questão da ocorrência ou não da decadência do direito de requerer a compensação;
·O prazo a ser considerado para pleitear a restituição é de dez anos, razão pela qual seu direito ainda não havia decaído à data do seu requerimento. Esse é o entendimento d Superior Tribunal de Justiça, aplicável aos pedidos formalizados até a publicação da Lei Complementar nº 118/2005. Demais disso, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes vêm decidindo que o prazo de decadência de cinco anos somente corre após o trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade. No caso, a ADIN nº 1.417-0 transitou em julgado em 04/04/2001, sendo tempestivo, portanto, seu pedido.
A ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 30/10/2008 (fls. 63). Inconformada, a interessada apresentou, em 06/11/2008, o recurso voluntário de fls. 67/73, onde reitera seu entendimento em defesa da inocorrência de decadência, já que "o prazo para extinção do crédito tributário era de 5 anos, e a partir deste contava os 5 anos para a decadência do direito de pedir o crédito".
Diante disso, se o PIS requerido era do ano de 1995, o prazo decadencial era em 2005, ou seja, o direito do autor de requerer a compensação não havia decaído em 2004, data do seu requerimento.
Ressalta, ainda, que a legislação vigente em 2004, época do pleito, bem como a jurisprudência reinante no país, era que o contribuinte tinha o prazo de 10 anos para pleitear a compensação. Assevera, também, que a jurisprudência do Conselho era no sentido de que o prazo de decadência de 5 anos somente passa a correr após o trânsito em julgado da ADIN que declarou o crédito indevido.
Em sendo assim, a ADIN nº 1417-0 teve seu trânsito em julgado em 04/04/2001, e por esse posicionamento, o direito do contribuinte requerer o crédito seria até 04/04/2006, ou seja, data bem posterior aos pedidos de compensação que foram em 2004.
Requer, por fim, seja dado provimento ao seu recurso.
É o relatório.
 Conselheiro Francisco José Barroso Rios
O recurso há que ser conhecido por preencher os requisitos formais e materiais exigidos para sua aceitação. 
Com relação à contagem do prazo para se requerer a repetição do indébito, o Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária de 04/08/2011, que julgou o Recurso Extraordinário nº 566.621/RS � o qual substituiu o RE nº 561.908 como paradigma na repercussão geral �, assentou ser inconstitucional o artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, considerando válida a aplicação da interpretação ditada pelo artigo 3o da referida norma (prazo de 5 anos para se pleitear a restituição) tão-somente para os processos formalizados após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Referido acórdão foi assim ementado:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR NO 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4o, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4o, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3o, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.
Assim, segundo o acórdão do STF, o �novo prazo de 5 anos� deverá ser adotado unicamente para os processos formalizados depois de 9 de junho de 2005. No caso presente, todavia, o pleito foi formalizado em momento anterior, especificamente em 29/10/2004, tendo as compensações sido transmitidas em 28/01/2004 e em 03/11/2004.
Logo, no caso presente, não poderá ser adotado "o novo prazo de 5 anos", já que, a teor da decisão do Supremo Tribunal Federal, deverá prevalecer a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador � tese dos 5 + 5 anos (5 anos para a homologação tácita do lançamento � artigo 150, § 4º, do CTN �, mais 5 anos para se pleitear a restituição � artigo 168, I, c/c 156, VII, do CTN).
Portanto, como o pedido do sujeito passivo se refere a aduzidas quantias pagas a maior, a título do PIS, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996, tem-se que, à época em que o pleito foi formalizado � 29/10/2004 �, ou mesmo nas datas em que as DCOMP foram transmitidas � 28/01/2004 e 03/11/2004 � ainda subsistia o direito de o interessado pleitear o crédito reclamado.
Por fim, releva destacar que o entendimento supra já foi sumulado por este Conselho, conforme teor da Súmula CARF nº 91, no seguinte sentido:
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
Da conclusão
Por todo o exposto, e com o cuidado de não caracterizar supressão de instância, voto para dar parcial provimento ao recurso para que os autos sejam devolvidos à instância recorrida, a fim de que esta se manifeste sobre a legitimidade do crédito alegado pela interessada, devendo referido colegiado tratar como superada a aduzida intempestividade do pleito, ou seja, admitir como tempestivas as compensações formalizadas pelo sujeito passivo. 
Sala de Sessões, em 09 de dezembro de 2015.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator

 
 




- artigo 150, § 4°, do CTN -, mais 5 anos para se pleitear a restitui¢do - artigo
168, I, c/c 156, VII, do CTN).

Recurso ao qual se da parcial provimento para devolver os autos a instancia a
quo, para que esta, admitindo como tempestivo o pedido, se manifeste sobre a
existéncia dos créditos reclamados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
parcial proviiiienio ao recurso, na forma do relatorio e do voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Andrada Marcio Canuto Natal - Presidente.

(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Andrada
Marcio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, Jos¢é Henrique Mauri, Luiz Augusto do
Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Camara Simoes,
Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da 4* Turma da DRJ
Brasilia (fls. 58/61 da copia digitalizada do e-processo - doravante utilizada como padrao de
referéncia), a qual, por unanimidade de votos, ndo reconheceu o direito creditorio argiiido e
ndo homologou a compensagdo formalizada pela suplicante, nos termos do Acérdao assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 1995, 1996
COMPENSACAO. EXTINCAO DO DIREITO.

Contra o reconhecimento do direito creditorio subjacente a declarag¢do de
compensagdo corre o prazo decadencial de cinco anos contado da data do
pagamento.

Compensagdo ndo homologada

Por bem descrever os fatos, transcrevo, abaixo, o relatorio da decisdo
recorrida:

Trata o presente de Declaragoes de Compensagdo de fls. 02/22,
transmitidas eletronicamente em 28/01/2004 e 03/11/204, com base em
supostos créditos de PIS decorrentes de decisdo judicial transitada em
julgado, qual seja, ADIN n° 1417, apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal.

Nessas declaracoes a contribuinte vinculou débitos de IRPJ e PIS
referentes aos anos-calendario 2002 e 2003.
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A DRF em Brasilia emitiu o Despacho Decisorio de fls. 36/39, ndo
homologando as compensagoes dos débitos, sob a fundamentagdo de que:

Nos autos da ADIN n° 1.417-0, o Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade apenas da parte final do artigo 18
da Lei n° 9.715/98, restando claro que o disposto na Medida
Provisoria n° 1.212/95 (convertida naquela Lei) tem sua aplicagdo
valida a partir de 01/03/1996;

Por outro lado, ao periodo outubro/1995 a fevereiro/1996 aplica-
se a Lei Complementar n° 07/70, segundo entendimento pacifico do
Supremo Tribunal Federal. Nessa linha foi expedida a IN SRF n° 06,
de 2000;

Dessa forma, no periodo outubro/1995 a fevereiro/1996, a
contribuinte teria direito apenas a diferenca entre o recolhido com
base na Medida Provisoria n° 1.212/95 e os devidos consoante a Lei
Complementar n° 07/70, tendo em vista ainda as disposi¢oes da IN
SRF n° 06/2000;

Entretanto, o direito de pleitear a restitui¢cdo dos recolhimentos
supostamente indevidos estaria extinto, nos termos dos artigos 165 e
168 do Codigo Tributario Nacional,

Verificou-se que os processos administrativos informados nas
declaragoes de compensa¢do como origem de créditos, ndo se
caracterizam como tal;

Dada a auséncia de resposta do contribuinte a Intimagdo para
esclarecimentos quanto as divergéncias entre os debitos declarados
em Dcomp e em DCTF, os débitos vinculados ao presente processo
sdo os que foram informados nas Dcomps, o os valores excedente
estdo controlados em processo de representagdo.

Cientificada do indeferimento de seu pleito em 05/06/2007 (fl. 40), a
interessada apresentou manifestagdo de inconformidade em 28/06/2007
(fls. 43/51), na qual alega, em sintese e fundamentalmente, que:

Em face do reconhecimento, pela decisdo da DRF, dos valores a
que tem direito, com fundamento na ADIN n° 1.417-0/DF, remanesce
apenas a questdo da ocorréncia ou ndo da decadéncia do direito de
requerer a cCompensa¢ao,

O prazo a ser considerado para pleitear a restituicdo é de dez
anos, razdo pela qual seu direito ainda ndao havia decaido a data do
seu requerimento. Esse é o entendimento d Superior Tribunal de
Justica, aplicavel aos pedidos formalizados até a publicagdo da Lei
Complementar n° 118/2005. Demais disso, a jurisprudéncia do
Conselho de Contribuintes vém decidindo que o prazo de decadéncia
de cinco anos somente corre apos o transito em julgado da
declaracdo de inconstitucionalidade. No caso, a ADIN n° 1.417-0
transitou em julgado em 04/04/2001, sendo tempestivo, portanto, seu
pedido.

A ciéncia da decisdo de primeira instancia ocorreu em 30/10/2008 (fls. 63).
Inconformada, a'interessada’ apresentou,’ em 06/11/2008, o recurso voluntario de fls. 67/73,



onde reitera seu entendimento em defesa da inocorréncia de decadéncia, ja que "o prazo para
extingdo do crédito tributario era de 5 anos, e a partir deste contava os 5 anos para a
decadéncia do direito de pedir o crédito".

Diante disso, se o PIS requerido era do ano de 1995, o prazo decadencial
era em 2005, ou seja, o direito do autor de requerer a compensa¢do ndo
havia decaido em 2004, data do seu requerimento.

Ressaita, ainda, que a legisla¢ao vigente em 2004, época do pleito, bem como
a jurisprudéncia reinante no pais, era que o contribuinte tinha o prazo de 10 anos para pleitear a
compensagdo. Asscvera, também, que a jurisprudéncia do Conselho era no sentido de que o
prazo de decadéncia de 5 anos somente passa a correr apos o transito em julgado da ADIN que
declarou o crédito indevido.

Em sendo assim, a ADIN n° 1417-0 teve seu transito em julgado em
04/04/2001, e por esse posicionamento, o direito do contribuinte requerer o
crédito seria até 04/04/2006, ou seja, data bem posterior aos pedidos de
compensagdo que foram em 2004.

Requer, por fim, seja dado provimento ao seu recurso.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Francisco José Barroso Rios

O recurso hd que ser conhecido por preencher os requisitos formais e
materiais exigidos para sua aceitagao.

Com relagdo a contagem do prazo para se requerer a repeti¢ao do indébito, o
Supremo Tribunal Federal, na sessdo plenaria de 04/08/2011, que julgou o Recurso
Extraordinario n°® 566.621/RS — o qual substituiu o RE n°® 561.908 como paradigma na
repercussdo geral —, assentou ser inconstitucional o artigo 4°, segunda parte, da Lei
Complementar n° 118/2005, considerando valida a aplicagao da interpretacao ditada pelo artigo
3° da referida norma (prazo de 5 anos para se pleitear a restituicdo) tdo-somente para os
processos formalizados apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9
de junho de 2005.

Referido acordao foi assim ementado:

DIREITO TRIBUTARIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICACAO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA -
NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS - APLICACAO
DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE
INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO
DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orienta¢do da
Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
langamento por homologagdo, o prazo para repeticdo ou compensag¢do de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicagdo combinadados artso150)§ 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou
inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo juridico
deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza, validade e
aplicagao.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a repeti¢cdo ou
compensagdo de indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando, de
imediato, pretensoes deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo
aplicavel, bem como a aplica¢do imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicacdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de transicdo, implicam ofensa ao principio da seguranga juridica em seus
conteudos de proteg¢do da confianga e de garantia do acesso a Justica.

Afastando-se as aplicagdes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplica¢do do prazo reduzido relativamente
das agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento consolidado
por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes ndo apenas
que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que ajuizassem as agoes
necessarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cédigo Civil, pois, ndo havendo lacuna na
LC 118/08, que pretendeu a aplica¢do do novo prazo na maior extensdo
possivel, descabida sua aplicagcdo por analogia. Além disso, ndo se trata de
lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se valida a aplica¢do do novo prazo de 5 anos tdo-somente as
agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a
partir de 9 de junho de 2005.

Aplicagao do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

Assim, segundo o acordao do STF, o “novo prazo de 5 anos” devera ser
adotado unicamente para os processos formalizados depois de 9 de junho de 2005. No
caso presente, todavia, o pleito foi formalizado em momento anterior, especificamente em
29/10/2004, tendo as compensagdes sido transmitidas em 28/01/2004 e em 03/11/2004.

Logo, no caso presente, nao podera ser adotado "o novo prazo de 5 anos", ja
que, a teor da decisdo do Supremo Tribunal Federal, devera prevalecer a orientagdo da Primeira
Secdo do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a langamento por homologagao, o
prazo para repeti¢ao ou compensacao de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador —
tese dos 5 + 5 anos (5 anos para a homologagao tacita do lancamento — artigo 150, § 4°, do
CTN —, mais 5 anos para se pleitear a restitui¢ao — artigo 168, I, c¢/c 156, VII, do CTN).

Portanto, como o pedido do sujeito passivo se refere a aduzidas quantias
pagas a maior, a titulo do PIS, no periodo de outubro de 1995 a fevereiro de 1996, tem-se que,
a época em que o pleito foi formalizado — 29/10/2004 —, ou mesmo nas datas em que as



DCOMP foram transmitidas — 28/01/2004 e 03/11/2004 — ainda subsistia o direito de o
interessado pleitear o crédito reclamado.

Por fim, releva destacar que o entendimento supra ja foi sumulado por este
Conselho, conforme teor da Sumula CARF n° 91, no seguinte sentido:

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho
de 2005, no caso de tributo sujeito a langcamento por homologagdo, aplica-
se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

Da conclusiao

Por todo o exposto, e com o cuidado de ndo caracterizar supressao de
instancia, voto para dar parcial provimento ao recurso para que os autos sejam devolvidos a
instéincia recorrida, a fim de que esta se manifeste sobre a legitimidade do crédito alegado
pela wteressada, devendo referido colegiado tratar como superada a aduzida intempestividade
do pleito, ou seja, admitir como tempestivas as compensagoes formalizadas pelo sujeito
passivo.

Sala de Sessoes, em 09 de dezembro de 2015.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator



